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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

L i -- 01 / l_~ 

• Instttu1 a •e 
v1d .... nc1as • 

nd Sen tlnel Capixaba• e da outras pro-

O Prefe to untcip 1 d arra de são Franc1 -

co, Es do ao pÍr1to Santo. 

FAZ SA E Q 

ELE SANC O 

A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E 

A S GUI TE LEI: 

Art. 11 - Fica i s ituid •co nda s nt1nela Capixaba1t 

a ser outorgada, por D .cr to, p lo r f 1to 1c1 l. todas aa 

p s oas que Já pa aram ou r~sidiram m 'ra de -o Francisco e 

prestaram algum serviço r l~vante ao nic{pto. 

Art. 21 - O Oficia de G btn t do P f 1to terá li-

vro onde se procederá ao registro d Co nda cone dida • 

Art. 31 - O Poder Ex cuttvo untcipal poderá regul en-

tar e ta Lei par ua melhor ~x cução. 

-Art. 41 - E t L 1 entrar ~m vigor na d t de sua pu-

blic ção. revogadas a disposições ~ contrário • 

Gabinete do Pref ito unieip 1 de B rra d são Franc1 -

co. Estado do E {rito anto, o 2 ct ~ 1'~ !" f r o u 1992 • 


